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Pergunta com pedido de resposta escrita E-012694/2013
à Comissão
Artigo 117.º do Regimento
Marisa Matias (GUE/NGL) e Alda Sousa (GUE/NGL)

Assunto: Parque de Ciência e Inovação nos concelhos de Aveiro e Ílhavo

Em 23 de janeiro de 2012, colocámos à Comissão uma pergunta sobre o Parque de Ciência e 
Inovação, um parque industrial de produção científica, tecnológica e educativa projetado para os 
concelhos de Aveiro e Ílhavo. Esta infraestrutura, recorde-se, está orçamentada em 35 milhões de 
euros, dos quais 85 % serão provenientes de programas de financiamento da União Europeia.

Na altura, a resposta a esta pergunta, de acordo com as informações fornecidas pelo governo 
português à Comissão, foi de que não havia qualquer projeto aprovado para o Parque de Ciência e 
Inovação, pelo que não se chegou a conclusão alguma.

Volvido mais de um ano, solicitamos novamente informações:

1. Existe já algum projeto aprovado?

2. Organizações ambientalistas portuguesas já por diversas vezes apontaram localizações 
alternativas, designadamente numa das numerosas zonas industriais degradadas que existem 
na região. No entanto, nos moldes atuais, o projeto terá de ser construído todo de raiz. Não acha 
a Comissão que isto contraria as atuais políticas europeias de investimento na reabilitação do 
território?

3. O projeto situa-se em terrenos agrícolas em atividade e em terrenos da Reserva Ecológica 
Nacional. Como pode a Comissão permitir o financiamento de um projeto com estas 
características?

4. Recentemente a QUERCUS – Associação Nacional para a Conservação da Natureza fez uma 
denúncia à Comissão Europeia com base em informações de que uma parte do projeto vai 
ocupar a Zona de Proteção Especial da Ria de Aveiro. A Comissão já analisou este caso de 
manifesta violação da legislação comunitária?


